LEI N.º 1.506 DE 10/07/95

Inclui, na grade curricular do ensino de 1° grau, como disciplina diversificada, EDUCAÇÂO AMBIENTAL e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam incluída, na grade curricular do ensino de 1° grau da rede municipal, como disciplina diversificada, EDUCAÇÂO AMBIENTAL.

Art. 2° - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta lei no que for necessário, inclusive quanto à carga horária a ser ministrada e qualificação do professor.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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PREFEITO MUNICIPAL

